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GOVERNO DE SERGIPE 

  D E C R E T O
DE   13  DE      SETEMBRO      DE 2016

Exonera Assessor Técnico-Operacional I, Símbolo CCS-12, da Secreta-
ria de Estado da Casa Civil, servindo na Secretaria de Estado da Cultura.

			   O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas nos termos do Art. 84, incisos V, VII e VIII, da Constituição Estadual; e de acordo 
com o disposto no Art. 74 da Lei n° 2.148, de 21 de dezembro de 1977(Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Sergipe), e considerando a exceção prevista na legislação federal 
quanto a cargo em comissão e a necessidade do serviço, conforme o que consta no Ofício nº 
607/2016, da Secretaria de Estado da Casa Civil, resolve 

			   E X O N E R A R 

JULIANA SANTOS DORTAS, CPF (MF) nº 052.161.835-58, do cargo em comissão de 
Assessor Técnico-Operacional I, Símbolo CCS-12, da Secretaria de Estado da Casa Civil,  na Se-
cretaria de Estado da Cultura, a partir de 01 de setembro de 2016.

		      Aracaju,   13  de    setembro    de  2016; 195º da Independência e 128º da Re-
pública.

JACKSON BARRETO DE LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO

Belivaldo Chagas Silva
Secretário de Estado-Chefe da Casa Civil

Irineu Silva Fontes Junior
Secretário de Estado da Cultura 

em exercício

Benedito de Figueiredo
Secretário de Estado de Governo

GOVERNO DE SERGIPE
DECRETO   

DE   16   DE      SETEMBRO        DE 2016
 
Exonera membro titular do Conselho Estadual de Trânsito de Sergipe 
– CETRAN/SE.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas nos termos do art. 84 incisos V, VII e XXI da Constituição Estadual; de acordo com a Lei n° 
7.950 de 29 de dezembro de 2014, na conformidade do disposto no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 4.543, 
de 12 de abril de 2002, e tendo em vista o que consta no Ofício n° 100/2016, de 12 de agosto de 
2016, resolve

 
  E X O N E R A R

JOSÉ JOÃO ALBERTO ALMEIDA DO NASCIMENTO, CPF n° 333.737.284-87, das fun-
ções de membro titular do Conselho Estadual de Trânsito de Sergipe – CETRAN/SE, na qualidade 
de representante do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros do Município de Aracaju 
- SETRANSP, a partir de 11 de agosto de 2016.

Aracaju,    16   de    setembro     de  2016; 195º da Independência e 128º da República.   

JACKSON BARRETO DE LIMA 
GOVERNADOR DO ESTADO

Benedito de Figueiredo
Secretário de Estado de Governo

GOVERNO DE SERGIPE
DECRETO   

DE   16   DE      SETEMBRO        DE 2016
 
Nomeia membro titular do Conselho Estadual de Trânsito de Sergipe 
– CETRAN/SE.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas nos termos do art. 84 incisos V, VII e XXI da Constituição Estadual; de acordo com a Lei n° 
7.950 de 29 de dezembro de 2014, na conformidade do disposto no art. 3º, inciso IV, da Lei nº 4.543, 
de 12 de abril de 2002, e tendo em vista o que consta no Ofício n° 100/2016, de 12 de agosto de 
2016, resolve

 
  N O M E A R

ELAINE SANTOS LIMA, CPF n° 006.333.025-38, para exercer como titular as funções de 

Subseção IV
Da Não-Efetivação da Exportação

Art. 589. ...

§ 1º ...
......................................................................................................

§ 7º Para fins fiscais, somente será considerada exportada a mercadoria cujo despa-
cho de exportação esteja averbado (Conv ICMS nº 20/2016).

Art. 589-A. A empresa comercial exportadora ou outro estabelecimento da mesma em-
presa que houver adquirido mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o 
fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, con-
tado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não efetivar a exportação, nos termos 
do § 7º do art. 589 deste Regulamento, ficará sujeita ao pagamento do imposto que deixou de 
ser pago pela empresa vendedora, acrescido dos juros de mora e multa, de mora ou de ofício, 
calculados na forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago (Conv. Nº 20/2016).

Art. 589-B. O estabelecimento remetente fica exonerado do cumprimento da obrigação 
prevista no art. 589 deste Regulamento, se o pagamento do débito fiscal tiver sido efetuado 
pelo estabelecimento adquirente ao Estado de Sergipe (Conv. ICMS nº 84/09).

Art. 589-C. O depositário da mercadoria recebida com o fim específico de exportação 
deve exigir o comprovante do recolhimento do imposto para a liberação da mercadoria, nos 
casos previstos no art. 589 (Conv. ICMS nº 84/09).

Subseção IV-A
Das Demais Disposições

Art. 589-D. Na operação de remessa com o fim específico de exportação em que o 
adquirente da mercadoria determinar a entrega em local diverso do seu estabelecimento, de-
verão ser observadas as disposições previstas neste Regulamento e na legislação de outra 
unidade federada envolvida, inclusive quanto ao local de entrega (Conv. ICMS nº 84/09).
..........................................................................................” (NR)

Art. 2º Fica alterado o Anexo XXVII do Regulamento do ICMS, que passa a vigorar con-
forme modelo constante no Anexo Único deste Decreto (Conv. ICMS nº 20/2016):

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho de 2016.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Aracaju,    16   de    setembro    de 2016; 195º da Independência e 128° da República.

JACKSON BARRETO DE LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO

Jeferson Dantas Passos
Secretário de Estado da Fazenda

Benedito de Figueiredo
Secretário de Estado de Governo

ANEXO ÚNICO

“ANEXO XXVII
MEMORANDO EXPORTAÇÃO

Art. 587 do Regulamento do ICMS

MEMORANDO EXPORTAÇÃO N.º _______
(Convênio ICMS nº 20/2016)

EXPORTADOR
RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

DADOS DA EXPORTAÇÃO
CHAVE DE ACESSO DA NOTA FISCAL
 

NOTA FISCAL N.º DATA DE 
EMISSÃO:

DECLARAÇÃO DE EXPORTAÇÃO N.º
 
REGISTRO DE EXPORTAÇÃO N.º
 
CONHECIMENTO DE EMBARQUE N.º
 

DATA DE EMBARQUE:

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS EXPORTADOS
QUANT. UND. NCM DESCRIÇÃO

REMETENTE COM FIM ESPECÍFICO DE EXPORTAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

INSC. ESTADUAL: CNPJ:

DADOS DOS DOCUMENTOS FISCAIS DE REMESSA
CHAVE DE ACESSO DA NOTA FISCAL NOTA FISCAL N.º DATA DE 

EMISSÃO:
   
   
   

REPRESENTANTE LEGAL DO EXPORTADOR/RESPONSÁVEL 
NOME DATA DA EMISSÃO ASSINATURA
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